
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

COMPLEMENTAR Nº 016/2015

SENHOR PRESIDENTE:

Tenho a honra de submeter à elevada consi eraç o de
Vossa Excelência Projeto de lei que "Dispõe sobre cargo da administraç ,a era
dispositivos da lei Complementar nº 119 de 08 de janeiro de 2014e-dá outras
providências."

Primeiramente, o presente projeto de lei Complementar recria o
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS, extinto junto a lei
Complementar nº 075 de 01 de julho de 2010 de acordo com os parâmetros que
específico junto a anexo único de referente normativa.·

Assim como o cargo de Diretor de Licitações e Contratos
Administrativos, o referido cargo exerce fundamental papel quanto junto à estrutura
organizacional da Divisão Municipal de Compras.

Com relação à modificação junto ao art.2º da lei Complementar nº
119 de 08 de janeiro de 2014, estão se alterando os valores referentes as gratificações
dos pregoeiros municipais e da equipe de apoio para padrões de vencimentos de
acordo com os utilizados junto as demais Prefeituras da Região.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o presente Projeto
de lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres vereadores dessa Câmara
Municipal, em regime de urgência, nos termos previstos § 1º do art.45 da lei
Orgânica do Município.

Sem mais para o momento, renovo à Vo
estima e distinta consideração

EXMO.SR.
RODRIGO DE LIMA
DO. PRESIDENTE DA C

A



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

FABIO BELLODEOLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.lº- Fica recriado o cargo em comissão de DIRETORDA
DIVISÃO DE COMPRAS, xtinto pela Lei Complementar nº 075 de 01 de julho de 2010,
nos termos consignados junto ao Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art.2º - O artigo 2º da Lei Complementar nº 119 de 08 de
janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

R$ 2.544,31)

A8 (nesta data R$533,60)

Artigo 29 - Ficam modificados os incisos I e /I do Artigo 3º:

"Artigo 39 - (...)

I - pregoeiros: equivalente à referência 862 (nesta data

1/- membros da Equipe de Apoio: equivalente à referência

Art. 3º - A execução da presente lei será suportada por
verbas próprias consignadas no orçamento vigente E'. suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

TURíSTICA DEGABINETE
IBIÚNA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE I'tUo'lK.NrD



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº_ DE DE__ DE 2015

Qtd Denominação Provimento Requisitos Secretaria Horas/ PadrãoMunicipal Semanais

DIRETORDA
Livre Nomeação1 DIVISÃODE Comissão SEF 893

do Prefeito -
COMPRAS

CARGO: DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS
QUANTIDADE 01
HORAS/SEMANAIS -
PROVIMENTO: COMISSÃO
REQUISITO: LIVRE NOMEAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL
REMUNERAÇÃO: REFERÊNCIA B93

Descrição:

Planeja, coordena, promove a execução de todas as atividades da unidade, orientando,
controlando e avaliando resultados, para assegurar o desenvolvimento da política de
governo em relação a assuntos pertinentes a sua Divisão.

Planeja, coordena e promove a execução de todas as atividades de sua unidade,
baseando-se nos seus objetivos e serem alcançados, e na disponibilidade de recursos
humanos e materiais, para definir propriedades e rotina.

Participa de elaboração da política administrativa da organização, fornecendo
informações, sugestões, a fim de contribuir para a definição de objetivos.

Controla o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na solução de
dúvidas e problemas, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes para
possibilitar melhor desempenho dos trabalhos.

Avalia o resultados dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas
unidades, para detectar falhas e propor modificações.

Elabora relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados atingidos,
informa ao superior imediato para uma avaliação de política de governo relacionada a
sua área de atuação.

Executa atividades para cumprimento das competências da Divisão de Compras.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior imediato.



Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO.

Interessado: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.

OBJETIVO
Complementa o Projeto de Lei de criação de cargos e das outras providencias.

TIPO DE AÇÃO GOVERNAMENTAl.
Criação de Cargo e altera referencias.

Diretor da Divisão de compras B 93 R$ 6.242,02
Diferenças de Pregoeiros B 62 R$ 2.544,31
Equipe de Apoio 02 R$533,60 A 8

Total mensal de Vencimento bruto: R$ 12.397,84
INSSe FGTS:R$ 3.471,39
Total da Despesa: R$ 15.869,23

Despesas em 12 meses + 13° salário R$ 206.299,99
Percentual Orçamentário: 0.1052
Percentual sobre a Receita Corrente Líquida de Dezembro de 2016: 49,80

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Do total previsto para despesas com pessoal no exercício de 2016, não comprometerá as
dotações já destinadas a esta categoria de despesas. Considerando que o impacto é positivo
por abranger os salários e as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento mensal,
como o fundo de garantia por tempo de serviços e a parte do empregador no recolhimento de
contribuição ao INSS, na alíquota de 20% sobre o total da folha.

- PERIODO DO IMPACTO ORÇAMENTARIO - FINANCEIRO
A partir de janeiro de 2016.

CONCLUSÃO
A despesa possui saldo orçamentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro, não afeta
as metas fiscais e não afeta as despesas com pessoal de forma a infringir a LRF. Logo, possui
condições de implementação.

ós Vieira Neto
Secret 'l Rendas Internas

!)Y



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
LEICOMPLEMENTARN° 075.

DE 01DE JULHO DE 2010.

"Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo conceder

gratificação especial para pregoeiro e equipe de apoio, criação e

extinção de cargos, e dá outras providências."

CHARLESGUIMARÃES, Prefeito Municipal da Estância Turística

de Ibiúna, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 10
- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Gratificação

Especial de Pregoeiro e Equipe de Apoio aos servidores nomeados através de ato do

Executivo para exercer as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n". 1603/2009

e Lei Federal n" 10.520/2002.

Art. 20 - Os Pregoeiros e a Equipe de Apoio deverão ser servidores

ocupantes de cargo efetivo pertencentes ao Quadro de Servidores da Prefeitura

Municipal, conforme os preceitos da Lei Federal n" 10.520/2002 e será assim

constituída:

1- 01 (um) Pregoeiro Oficial;

11- Uma Equipe de Apoio formada por 02 (dois) membros

Parágrafo Único - O Procedimento licitatório modalidade pregão,

tem a participação de somente um Pregoeiro Oficial, que será responsável por todo o

procedimento.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Art. 3° - A gratificação que trata a presente Lei, visa recompensar o

exercício das atividades licitatórias, na modalidade denominada pregão e vigerá co

os seguintes valores mensais:

I - Pregoeiro: equivalente a uma referência 77-B(R$2.839,41);

11- Membros da equipe de apoio: R$300,00(trezentos reais).

Parágrafo Único - A Gratificação Especial de Pregoeiro deverá ser

concedida somente a servidor que tenha realizado capacitação especifica para exercer

esta atribuição.

Art. 4° - A gratificação instituída nesta lei integrará a remuneração

dos servidores para qualquer fim, incidindo sobre ela qualquer desconto ou

abatimento, sendo vedado o acúmulo de gratificações ao mesmo servidor que

compuser concomitantemente a Equipe de Apoio e for designado Pregoeiro, coso em

que deverá receber o que corresponder ao maior valor.

Artigo 5° - Ficam extintos os cargos de Diretor da Divisão de
Licitações e Diretor da Divisão de Compras, vinculados na Secretaria Municipal de
Administração.

Artigo 6° - Ficam criados e incluídos no anexo único da estrutura
organizacional administrativa da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, constantes
da Lei nº' 10, de 02 de fevereiro de 2005,os seguintes cargos:

I - 01 (um) cargo de Técnico Eletrotécnico, de provimento em
comissão, referência inicial 54-B,que comprove no ato da nomeação, possuir diploma
de curso médio, com habilitação específica na área de eletrotécnica ou Elétrica e
experiência mínima de 02 (dois) anos;



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
11 - 01 (um) cargo de Chefe de Mecânica de Veículos e Máquinas

Pesadas, de provimento em comissão, referência inicial 72-B,que comprove no ato da
nomeação, possuir diploma de curso médio, com habilitação específica na área
mecânica de veículos e máquinas pesadas e experiência mínima de 02 (dois) anos;

111 - 01 (um) cargo de Chefe de Manutenção de Serviços Gerais, de
provimento em comissão, referência inicial 53-B, que comprove no ato da nomeação,
possuir diploma de curso médio;

IV - 01 (um) cargo de Diretor Jurídico e Assuntos Legislativos, de
provimento em comissão, referência inicial 93-B,que comprove no ato da nomeação,
ser bacharel em direito e inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil;

V - 01 (um) cargo e Assessor de Assuntos Legislativos, de
provimento em comissão, referência inicial 62-B,que comprove no ato da nomeação,
ser bacharel em direito e inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI - 01 (um) cargo de Diretor de Licitações e Contratos
Administrativos, de provimento em comissão, referência inicial 93-B,que comprove no
ato da nomeação, possuir diploma do curso superior.

Artigo 7° - O Diretor Jurídico e Assuntos Legislativos, deverá estar
regularmente habilitado na Ordem dos Advogados do Brasil, ficando sujeito à carga
horária estabelecida no artigo 20, da Lei Nº 8.906/94.

Parágrafo Único - O Diretor Jurídico e Assuntos Legislativos,
estará impedido de advogar contra a Fazenda Pública Municipal, nos termos do artigo
3º, inciso l, da Lei ns 8.906/94;

Artigo 8° - Os cargos de Técnico de Eletrotécnico, Chefe de

Mecânica de Veículos e Máquinas Pesadas e Chefe de Manutenção de Serviços Gerais

estarão vinculados a Secretaria Municipal de Governo, os cargos de Diretor Jurídico e

Assuntos Legislativos e Assessor de Assuntos Legislativos estarão vinculados na

Secretaria de Negócios Jurídicos e, o cargo de Diretor de Licitações e Contratos

Administrativos estará vinculado a Secretaria de Municipal de Administração.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Art. 9° - As despesas decorrentes com a aplicação desta L

correão por conta de dotações constantes do orçamento vigente, suplementadas s

necessário, e a conta de dotações especificas a serem consignadas em orçamentos

futuros.

Art. 10° - Esta lei entra e vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITODA ESTÂNCIA TURÍSTICADE

IBIÚNA, AO 1°DIA DO MtS DE JULHO DE 2010.

CHARLES GUIMARÃES

Prefeito Municipal

- Publicada e registrada na Secretaria Geral da Administração e
afixada no local de costume em 01 de julho de 2010.

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO
Secretário Interino da Administração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N2. 119
DE 08 DE JANEIRO DE 2014.

"Altera a Lei Complementar nO075 de 01 de julho de 2010 e dá

outras providências".

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de

Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - O artigo 2° da Lei Complementar n0075 de 01 de

julho de 2010 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° - Os Pregoeiros deverão ser servidores ocupantes de

cargo efetivo pertencentes ao Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal, a
Equipe de Apoio deverá ser formada, preferencialmente, por servidores efetivos,

conforme o parágrafo 1° do artigo 3° da Lei 1O.520 de 17 de julho de 2002 e será

assim constituída:

I - 02 (dois) Pregoeiros devidamente capacitados através de

curso específico

11- uma Equipe de Apoio formada por 02 (dois) membros"

Artigo 2° - Ficam modificados os incisos I e II do Artigo 3°:

"Artigo 3° - (...)

I - pregoeiros: equivetent» à referência 8-52 (nesta data

R$1. 788, 19)



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

\

/I - membros da Equipe de Apoio: equivalente à referência A-

(nesta data R$300,33).

Artigo 3° - As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei

correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente, suplementadas

se necessário, e a conta de dotações específicas a serem consignadas em

orçamentos futuros.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURisTICA DE

IBIÚNA, AOS 08 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no
local de costume em 08 de janeiro de 2014.

CARLOS TADEU RIBAS

Secretário de Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N°. 128.
DE 17DE ABRIL DE 2014.

"Altera a Lei Complementar n? 10/2005, dispõe sobre alteração na ~~
estrutura organizacional da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e .
dá outras providências. "

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Ficam transferidos os órgãos administrativos dispostos nesta
normativa, que passam a integrar a Lei Complementar n° 10/2005.

Art. 2° - Fica transferida da Secretaria Municipal de Governo para a
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras a Divisão de Serviços Públicos,
bem como os Departamentos de Manutenção e Apoio, Departamento Operacional e
Departamento de Expedição.

Art. 3° - Fica transferida da Secretaria Municipal da Administração para
a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças a Divisão de Compras, bem
como o Departamento de Compras.

Art. 4° - Os respectivos servidores ficam automaticamente integrados as
novas unidades administrativas.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Administração e afixada no local
de costume em 17 de abril de 2014.

CARLOS TADEU RIBAS
Secretário da Administração
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~ j;G ~<:>~~.~ r nsiderando que o Chefe do Executivo protocolou para
~.~ ~~C:J~ \.,. ····~éê ç o desta Casa de Leis no dia 25 de novembro de 2015 o Projeto de"t'~ t~ Lei nº. 301/2015 que "Altera dispositivos da Lei nº. 1873 de 20 de junho de

.... ,~~,2013 e dá outras providências.";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 25 de I

novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 302/2015 que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judlcial
de uma área de terras referente a um terreno, já denominado, localizado no
Bairro do Sorocabuçu, neste município e Comarca de Ibiúna/SP para
construção de um Núcleo Escolar, Pró-Infância e dá outras providências

latas,"
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de

novembro de 2015 o Projeto de Lei nº, 303/2015 que "Autoriza o Poder
Executivo a atualizar o IPTU (Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial)
da Estância Turística de lbiúna.":

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº, 304/2015 que "Autoriza o Poder
Executivo a atualizar a Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá
outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº, 305/2015 que "Dispõe sobre a
alteração de referências e concede reajuste salarial, e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº, 306/2015 que "Fixa a revisão dos
subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 307/2015 que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº, 10 de 02
de fevereiro de 2005 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 308/2015 que "Dispõe sobre cargo da administração, altera
dispositivos da Lei Complementar nº, 119 de 08 de janeiro de 2014 e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 312/2015 que "Revoga a Lei Municipal nº, 669, de 29 de outubro de
2001, que "Autoriza a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna a
participar do Consórcio Intermunicipal para Conservação e Manutenção de
Vias Públicas Municipais, e dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 27 de novembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 313/2015 que "Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de
Saúde localizada no Bairro da Vargem.";

•.EON<\y RIBEIRO L1",
ll~DOPDT~~



Requerimento de Urgência Especial - 01/12/2015 - fls. 02

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente d ta
o Projeto de Lei nº. 314/2015 que "Dispõe sobre a revisão geral anual d
vencimentos dos funcionários e servidores, e dos subsídios dos Vereadores
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente data
o Projeto de lei nº. 315/2015 que "Dispõe sobre a alteração de referências
de cargos da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, e dá outras
providências.";

Considerando a necessária autorização para o Executivo Municipal
alterar a lei nº. 1873 de 20 de junho de 2013 que firmou convênio com a
Universidade Paulista - UNIP para o desenvolvimento de atividades
didáticas e pesquisa de administração, letras, matemática, serviço social,
ciências contábeis e pedagogia, incluindo-se com a alteração proposta os
cursos de geografia, história, artes visuais, ciências biológicas e sociologia,
aumentando assim a oferta de estágio supervisionado e não remunerado aos
estudantes destes cursos, repercutindo na formação acadêmica dos
mesmos;

Considerando a necessária autorização legislativa para que o
município possa adquirir via desapropriação amigável ou judicial área para a
construção de um Núcleo Escolar, Pró Infância no Bairro do Sorocabuçu em
nosso município;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessidade de alterar as referências, reajustar os
salários dos funcionários e servidores públicos municipais, e aumentar o
valor pago à título de abono cesta básica, visando corrigir a defasagem, as
distorções e proporcionar maior poder de compra aos colaboradores diretos
da Prefeitura;

Considerando a necessidade de revisar os subsídios dos agentes
políticos de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, no
mesmo percentual fixado ao funcionalismo da Prefeitura Municipal e Câmara ~
Municipal, conforme dispõe o artigo 37 inciso X da Constituição Federal, que ,
assegura a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices;

Considerando a necessidade de alteração de lei municipal que
criou o cargo de Diretor da Divisão de Saúde Mental, alterando o requisito de
"graduação em medicina" para "graduação em nível superior em qualquer
área da saúde", devido à dificuldade da administração pública encontrar
profissionais para assumir a função;

L LEONC~ RIBEIRO.r",~u;t,. DO po,
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Requerimento de Urgência Especial - 01/12/2015 - fls. 03

Considerando a necessidade de criar novamente o cargo em
comissão de Diretor da Divisão de Compras devido o papel fundamental que
exercerá junto à estrutura organizacional da Divisão Municipal de Compras,
bem como a alteração dos valores das gratificações dos pregoeiros e equipe
de apoio aos padrões de vencimentos das prefeituras das regiões;

Considerando a necessidade de autorização legislativa para
revogar lei municipal que autorizou o município de Ibiúna a participar de
Consórcio Municipal para conservação e manutenção de vias públicas
municipais, devido a precariedade do sistema de rodízio das máquinas
cedidas onerosamente pela Codasp, programação de uso e transporte das
máquinas pelos municípios, e decisão recente dos Prefeitos do Consórcio
pela dissolução do mesmo;

Considerando que a denominação proposta ao Unidade Básica de
Saúde do Bairro da Vargem prestará uma justa homenagem ao Sr. Antonio
Cardoso de Oliveira, tradicionalmente conhecido por "Antonio Marmelo", Ex-
Vereador desta Casa de Leis, de família tradicional no bairro, sendo
aspiração dos moradores e familiares a denominação;

Considerando a necessidade de também reajustar os salários dos
funcionários e servidores da Câmara Municipal, visando corrigir a
defasagem, as distorções e proporcionar maior poder de compra aos
colaboradores diretos da Câmara, bem como sobre os subsídios dos Srs.
Vereadores(as), sendo a revisão geral anual no mesmo percentual proposto
aos funcionários da Prefeitura Municipal;

Considerando que a proposta de alteração das referências dos
cargos de Zelador, Auxiliar de Serviços Gerais e Vigia do quadro da Câmara, tO

para que os mesmos não fiquem defasados em relação aos cargos idênticos :3
e assemelhados do Executivo Municipal que também sofrerão alteração nas Q).s"Oc
referências; o Q)

0>:2Considerando a relevância das proposições acima, conforme - ~
justificado; & Q:

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos L

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS. o
301,302,303,304,305,306,307,308,312,313,314 e 315/2015 colocados
em Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e votação na
Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, sendo os Projetos de Lei nOS.
301,302,303,304,305,306,307,312,313,314 e 315/2015 em discussão e f
votação única; e o Projeto de Lei nº. 308/2015 em primeira discussão.e
votação. "

SALA VEREADOR RAIMU .1( EM 01 DE ~
DEZEMBRO DE 2015.

Vevanir
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 308/2015
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 308/2015 que "Dispõe
sobre cargo da administração, altera dispositivos da Lei Complementar nº. 119
de 08 de janeiro de 2014e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de recriar o cargo em comissão de Diretor da Divisão de Compras, de livre
nomeação do Prefeito, referência 893 conforme aponta o artigo 1º. da
proposição. O artigo 2º. da proposição altera os incisos I e 11 do artigo 2º. da
Lei Complementar nº. 119 de 08 de janeiro de 2014 que concedeu gratificação
especial para pregoeiro e equipe de apoio, e com o proposto ter Pregoeiros
com referência equivalente a 862, e fixar a gratificação da equipe de apoio
com referência equivalente a A8 da tabela de vencimentos do quadro de
pessoal da prefeitura, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas serão suportadas por verbas próprias consignadas no orçamento
vigente e suplementadas, se necessário, conforme aponta o artigo 3º.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
e Educação, Saúde e Assistência Social, quanto a sua competência, exaram
parecer pela tramitação normal, pois as alterações propostas visam a maior
organização da Divisão de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, bem
como a alteração dos valores das gratificações dos pregoeiros e equipe de
apoio aos padrões de vencimentos das prefeituras das regiões.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 01 DE

DEZEMBRO DE ~1 .

ALlN B
RELAT A-P EN

DALBERON A ,~..,..,
VICE-PRE

I A,pARECIDA D. SOARES MACHADO
MEMBRO

IZ FERREIRA
PRESID NTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br
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IRA ABEL RODR O 5DE CAMARGO
MBRO

ELO CARDOSO DE OLIVEIRA
EDUCAÇÃO, SAÚDE E~. _TÊNCIA SOCIAL

ISRAE ASTRO
MBRO
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--

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 308/2015 de autoria do Chefe
do Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 26 de novembro de 2015, sendo lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de
2015, extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores(as)
conforme despacho do Sr. Presidente, e às Comissões para
parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 308/2015 recebeu na
Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de
2015 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, primeira discussão e votação na
mesma Ordem do Dia.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência
Especial foi aprovado por doze votos favoráveis, dois
contrários dos Vereadores Carlos Roberto Marques Junior e
Paulo Kenji Sasaki, e uma ausência da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado, e devido a aprovação
do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas; e Educação, Saúde e Assistência Social, e após
colocado em primeira discussão e votação nominal o Projeto
de Lei nº. 308/2015 foi aprovado por doze votos favoráveis,
dois contrários dos Vereadores Carlos Roberto Marques Junior
e Luiz Carlos de Carvalho, e uma ausência da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado.
Certifico finalmente que devido a aprovação em primeira
discussãÇVéVOtação o Projeto de Lei nº. 308/2015 foi inscrito
para lé'9unda d scussão e votação na Ordem do Dia da
Ses o Ordinária do dia 08 de dezembro de 2015, conforme
an nciade-no fin I da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
'a 01Ae de em ro de 2015.
iÚné',02 d de mbro de 2015.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br
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Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 231/2015
"Dispõe sobre cargo da administração, altera dispositivos

Lei Complementar nO 119 de 08 de janeiro de 2014 e dá

outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° -. Fica recriado o cargo em comissão de DIRETOR

DA DIVISÃO DE COMPRAS, extinto pela Lei Complementar nO075 de 01 de julho de

2010, nos termos consignados junto ao Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art. 2° - O artigo 2° da Lei Complementar nO119 de 08 de

janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° - Ficam modificados os incisos I e " do Artigo 3°:

Art. 3° - (...)

I - pregoeiros: equivalentes à referência 862 (nesta data R$

2.544,31);

" - membros da Equipe de Apoio: equivalente à referência

A8 (nesta data R$ 533,60);"

Art. 3° - A execução da presente lei será suportada por

verbas próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

E CAMARGO
2º.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

CARGO: DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS
QUANTIDADE 01
HORAS/SEMANAIS -
PROVIMENTO: COMISSÃO
REQUISITO: LIVRE NOMEAÇÃO
REMUNERAÇÃO: REFERÊNCIA 893
Descrição:

Planeja, coordena, promove a execução de todas as atividades da unidade,
orientando, controlando e avaliando resultados, para assegurar o desenvolvimento da
política de governo em relação a assuntos pertinentes a sua Divisão.

Planeja, coordena e promove a execução de todas as atividades de sua
unidade, baseando-se nos seus objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de
recursos humanos e materiais, para definir propriedades e rotina.

Participa de elaboração da política administrativa da organização,
fornecendo informações, sugestões, a fim de contribuir para a definição de objetivos.

Controla o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na
solução de dúvidas e problemas, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes
para possibilitar melhor desempenho dos trabalho.

Avalia os resultados dos programas, consultando o pessoal responsável
pelas diversas unidades, para detectar falhas e propor modificações.

Elabora relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados
atingidos, informa ao superior imediato para uma avaliação de política de governo
relacionada a sua área de atuação.

Executa atividades para cumprimento dast:cias da Divisão de
Compras.

Executa outras tarefas correlatas determinadas el seu superior imediato.

\
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 494/2015 Ibiúna, 09 de dezembro de 2015.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 231/2015, referente ao Projeto de Lei
Complementar nº. 016, nesta Casa tramitou com o nº. 308/2015, que
"Dispõe sobre cargo da administração, altera dispositivos da Lei
Complementar nº. 119 de 08 de janeiro de 2014 e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e considera - o.

Ate iosa nte,

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

Recebi~/ft/~S

Horár~~ __.-=
----
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 308/2015 foi colocado em
segunda discussão e votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de 2015, sendo
aprovado por treze votos favoráveis, um contrário do Vereador
Carlos Robert Marques Junior, e uma ausência do Vereador
Odir Vieira Bastos.
Certifico mais, em irtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
308/2015 foi elab rado o Autógrafo de Lei nº. 231/2015,
encamin éf atra ' s do Ofício GPC nº. 494/2015, de 09 de
dezembr d 2015
Ibiúna, d deze bro de 2015.

http://www.ibiuna.sp.leq.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

